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Indicação n° 160, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências visando ao aumento do efetivo dos quadros administrativo e docente da ESCOLA ESTADUAL RANDOLFO MOREIRA FERNANDES, em Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Randolfo Moreira Fernandes, fundado em 1932, foi a primeira escola pública instalada no Município de Indaiatuba, sendo, portanto, responsável pela alfabetização de muitas gerações de Indaiatubanos. 


Todavia, conforme relato dos respectivos munícipes, atualmente essa querida instituição de ensino conta com grave falta de funcionários, tanto no quadro administrativo quanto no quadro de docentes, o que, obviamente, prejudica a efetivação do serviço que há tantos anos presta à população de Indaiatuba.


É por esse motivo que apresento esta Indicação visando à adoção de providências necessárias ao aumento do efetivo nos quadros administrativo e docente, tudo para que esse patrimônio continue sendo um orgulho à população indaiatubana.


Nesse sentido, tudo corrobora com a coerência e viabilidade da presente indicação, sendo certo que o aumento do efetivo nos quadros administrativo e docente da ESCOLA ESTADUAL RANDOLFO MOREIRA FERNANDES possibilitará a excelência dos serviços há tanto tempo prestados pela instituição. 


Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em 06/02/2020.

a) Rogério Nogueira
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